
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFICIO N°60/2018- GP-J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Palmital, 06 de abril de 2018. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta aos requerimentos n° 69 e 70 

de 2018, de autoria da vereadora CHRISTINA AMARO PEREIRA, 

encaminhado através do Oficio n° 087/2018, assinado por Vossa Excelência em 

20 de março de 2018 e protocolado na prefeitura no dia 22 de março de 2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

JOSÉ RO RTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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JOSÉ R 
-PREFÉ ICIPAL- 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AOS REQUERIMENTOS N° 69/2018 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: CESTA BÁSICA.  

Nobre Vereadora, a resposta ao presente requerimento encontra-se nas informações em 
anexo prestadas pela Secretária de Assistência Social, a sra. Cláudia de Souza Cruz 
Paulino. 

RESPOSTA AOS REQUERIMENTOS N° 70/2018 — DE AUTORIA DAS 
VEREADORAS CHRISTINA AMARO PEREIRA E KELLY CRISTINA DOS 
SANTOS MOÇO. 

Ref: ATERRO SANITÁRIO.  

Nobres Vereadoras, a resposta ao presente requerimento encontra-se nas informações 
em anexo prestadas pelo engenheiro agrônomo Pedro Ângelo Montechese Kirnew, 
Diretor do Meio Ambiente de nosso Município. 

Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2018. 
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RESPOSTA AO REQUERIMENTO N°70 DE 16 MARÇO. 

Sim, tem uma empresa que presta serviços para a prefeitura que 
mantem uma pessoa no local de segunda a sexta- feira das 7:00 às 
17:00 horas. 

As fiscalizações por parte da CETESB são realizadas esporadicamente, 
porém no último ano tivemos visitas deste órgão todos os meses, este 
ano ainda não tivemos nenhuma visita. 

c. Os recebimentos de insalubridade pelos funcionários públicos obedecem 
ao determinado laudo técnico (LTCAT) das condições de ambiente do 
trabalho realizado no ano de 2.017. 

Pedro A. M. Kimew 
Diretor de Meio Ambiente 

CPF 131:081068-12 
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